
CÁMARA MUNICIPAL DE VIANA

ESTADO Do ESPÍRITO SANTO

Art. 12 - A ordem cronológica de pagamentos será atualizada diariamente, à medida que

forem sendo liquidadas as despesas, ficando disponível para consulta no Portal da
Transparência desta Casa de Leis.

Art. 13 - Os prazos previstos nesta Resolução serão contados na forma estabelecida no artigo

110 da Lei nº 8666/1993.

Art. 14 — Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Viana/ES, 19 de março de 2021.
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ALDEMIRO ZEKEL Miº L ON BROEDEL ADEMIR PEREIRA

Vice-Presidente Presidente 1ª Secretário
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